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 Anúncio n.º 13024/2011

Projecto de decisão relativo à fixação da zona especial
de protecção (ZEP) do Mosteiro de Odivelas,

freguesia de Odivelas, concelho de Odivelas, distrito Lisboa

1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos arti-
gos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço 
público que, com fundamento em parecer do Conselho Consultivo, 
de 21 de Abril de 2010, é intenção do IGESPAR, I. P., propor à tutela 
a fixação da zona especial de protecção (ZEP) do Mosteiro de Odi-
velas, freguesia de Odivelas, concelho de Odivelas, distrito Lisboa, 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente anúncio.

2 — Nos termos do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de Outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas electrónicas dos seguintes organismos:

a) Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Odivelas, www.cm -odivelas.pt

3 — O processo administrativo original estará disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, 69, 1.º, 1350 -177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
Outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresen-
tadas junto da DRCLVT, que se pronunciará num prazo de 15 dias 
úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a ZEP 
será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 48.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornarão 
efectivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

3 de Agosto de 2011. — O Director, Gonçalo Couceiro. 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Despacho n.º 12250/2011
Nos termos do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 25.º do Esta-

tuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração 
Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de Agosto, 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
com a cessação de funções do XVIII Governo Constitucional e o início 
do mandato do XIX Governo Constitucional, cessaram automaticamente 
as comissões de serviço dos titulares de cargos de direcção superior de 
1.º e de 2.º graus dos diversos serviços e organismos, com as excepções 
previstas nos n.os 3 e 4 do artigo 25.º do referido Estatuto.

Encontra -se, assim, vago o cargo de director regional da Direcção 
Regional de Educação do Norte do Ministério da Educação e Ciência, 
cargo de direcção superior de 1.º grau, previsto no n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto Regulamentar n.º 31/2007, de 29 de Março, e do n.º 3 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 213/2006, de 27 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 164/2008, de 8 de Agosto, 
e 208/2009, de 2 de Setembro, tornando -se necessário proceder à no-
meação do respectivo dirigente, por forma a assegurar o normal fun-
cionamento daquele serviço.

Considerando, porém, que constitui prioridade do Programa do Go-
verno a racionalização das suas estruturas e dos respectivos custos, 
«promovendo simultaneamente uma maior eficiência operacional e uma 
maior eficácia governativa»;

Considerando que tal objectivo, o qual se pretende atingir a curto 
prazo, implica nomeadamente a adopção de um novo quadro legislativo 
em matéria de designação de cargos de direcção superior na Administra-
ção Pública, com vista a alcançar uma administração eficiente, meritória 
e despartidarizada;

Considerando que constitui igualmente prioridade do Governo a 
revisão do PRACE, o que implica a análise e ponderação das estruturas 
existentes e a sua optimização, o que, nalguns casos, poderá determinar 

a extinção, fusão ou reestruturação de serviços do âmbito do Ministério 
da Educação e Ciência;

Considerando, assim, que no momento actual não se encontram 
preenchidos todos os condicionalismos referidos anteriormente para 
proceder à nomeação definitiva do titular do cargo de direcção superior 
de 1.º grau, sendo, no entanto, necessário e urgente assegurar o normal 
funcionamento daquele serviço;

Considerando, por conseguinte, que o regime de nomeação mais ade-
quado às circunstâncias referidas é o da nomeação, em regime de substi-
tuição, previsto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro;

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 213/2006, 

de 27 de Outubro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 164/2008, de 8 de Agosto, e 208/2009, de 2 de Setembro, e no n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 31/2007, de 29 de Março, e 
nos termos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 
64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de Abril, conjugado 
com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da mesma lei:

1 — É nomeado, em regime de substituição, para o cargo de director 
regional da Direcção Regional de Educação do Norte, o mestre João 
Henrique de Carvalho Dias Grancho, cujo currículo académico e pro-
fissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia perfil adequado 
ao exercício daquele cargo.

2 — O presente despacho produz efeitos a 2 de Setembro de 2011.
7 de Setembro de 2011. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos 

Coelho. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato.

Síntese curricular
João Henrique de Carvalho Dias Grancho.

Formação Académica
Mestrado em Administração e Planificação da Educação, pela Uni-

versidade Portucalense Infante D. Henrique, 2007. Título da dissertação: 
«A autonomia das escolas em Portugal — Contextos político -legais e 




